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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 80, de 14 de abril de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Hu Brasi, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria-SEI n° 312, de 05 de abril de 2019, e consoante 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para constituírem 

o Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde – NATS desta Maternidade Escola Januário Cicco: 

 

REPRESENTANTE 

 

 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

Bióloga / Presidente do Núcleo 

 

Janaina Ferreira Aderaldo 

 

217**** 

 

 

Biomédico /Vice – Coordena-

dora 

 

Jana Dara Freires de Queiroz 

 

194**** 

 

Médico – Ginecologia e obste-

trícia 

 

Anna Christina do N. G. Bar-

reto 

 

526**** 

 

Médico – Ginecologia e obste-

trícia 

 

Ricardo Ney Oliveira Cobucci 

 

130**** 

 

Enfermeira 

 

Raionara Cristina de A. Santos 

 

124**** 

 

 

Enfermeiro 

Rafhael Brito de Almeida San-

tos 

 

300**** 

 

 

Farmacêutico 

 

 

Daliana Mª Berenice de Oli-

veira S 

 

330**** 

 

Farmacêutica 

 

Tatiana Xavier da Costa 

 

144**** 
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Médico – Cardiologista 

 

Ormuz Dumont da Conceição 

C. 

 

217**** 

 

 

Assistente Administrativo 

 

Diego Henrique Pegado Beni-

cio 

 

225**** 

 

 

Chefe do Setor de Contratuali-

zação 

 

Breno Medeiros de Carvalho 

 

11***** 

 

 

Analista administrativo – Esta-

tística 

 

 

Juliana Dantas de A. S.Ca-

margo 

 

195**** 

 

Engenheiro Clínico 

 

 

Cayo Eduardo Leal de Mene-

zes 

 

223**** 

 

Médico – Mastologista 

 

 

Priscila de Medeiros Souza No-

bre 

 

292**** 

 

Educador Físico 

 

 

Sávio Ferreira Camargo 

 

110**** 

Art. 2º O NATS estará vinculado à Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e será constituído por uma 

equipe multiprofissional de diversas áreas do conhecimento, segundo a natureza da tecnologia a ser 

avaliada. 

Art. 3º A finalidade do NATS será assessorar técnica e cientificamente a gestão da MEJC- UFRN/Hu 

Brasil em processos que envolvem avaliações, incorporações, desincorporações e substituições de tec-

nologias em saúde, com base nas melhores evidências científica disponíveis, considerando as medidas 

de impacto documentadas e sua aplicabilidade no contexto institucional. 

Art. 4º Revoga-se a Portaria - SEI nº 78, de 10 de abril de 2026, publicada no Boletim de Serviço n°990 

de 13 de abril de 2026. 

Art. 5º Esta portaria terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta. 

  

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 
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Portaria-SEI nº 81, de 14 de abril de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da HU Brasil, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de 

setembro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, considerando a competência 

que lhe confere o art.19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Kaisa Valeria Macedo Da Silva, Assistente Administrativo, matrícula nº 217**** e a 

colaboradora Suenia Silva Moreira, Assistente Administrativo, matrícula 216****, para atuarem na qua-

lidade de Comissárias no âmbito do processo nº 23528.006981/2026-01, da Maternidade Escola Januá-

rio Cicco - MEJC-UFRN/EBSERH. 

Art. 2º O prazo para a conclusão da instrução é de sessenta dias corridos, contados a partir da vigência 

desta portaria. 

Art. 3º Esta portaria estará em vigor a partir do dia 15 de abril de 2026. 

 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 

 

Portaria-SEI nº 82, de 14 de abril de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da HU Brasil, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de 

setembro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, considerando a competência 

que lhe confere o art.19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Kaisa Valeria Macedo Da Silva, Assistente Administrativo, matrícula nº 217**** e a 

colaboradora Andreza Suenia Silva Moreira, Assistente Administrativo, matrícula 216****, para atua-

rem na qualidade de Comissárias no âmbito do processo nº 23528.006981/2026-01, da Maternidade 

Escola Januário Cicco - MEJC-UFRN/EBSERH. 

Art. 2º O prazo para a conclusão da instrução é de sessenta dias corridos, contados a partir da vigência 

desta portaria. 

Art. 3º Esta portaria estará em vigor a partir do dia 15 de abril de 2026. 

  

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 


